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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1037 / 2025

Indica no âmbito do Município de Leme-SP, o serviço “disque-denúncia e de enfrentamento aos maus-tratos contra animais” e dá outras providências.

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que o aumento de maus tratos em nosso Munícipio cresce a cada dia, indico um projeto de lei que atenda as necessidades dos animais domésticos e outros.

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin

Vereadora Republicanos

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº       / 2025
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LEME-SP, O SERVIÇO “DISQUE-DENÚNCIA E DE ENFRENTAMENTO AOS MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LEME, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Leme, o Programa Municipal de Enfrentamento aos Maus-Tratos Contra Animais, com atuação multidisciplinar e intersetorial da Guarda Civil Municipal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Assistência Social e, quando necessário, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O serviço poderá ser operacionalizado por meio de canal telefônico de número específico, aplicativo, endereço eletrônico, ou por meio dos canais oficiais de comunicação já existentes no Município.

Art. 3º - O Programa terá como objetivo a identificação, atendimento, fiscalização e prevenção de casos de maus-tratos a animais domésticos e outros.

Art. 4º - Compete a cada órgão envolvido, dentro de suas respectivas atribuições: 

I – À Guarda Civil Municipal (GCM):
a) Realizar atendimento às denúncias de maus-tratos;
b) Garantir a segurança das equipes envolvidas nas fiscalizações;
c) Encaminhar, quando necessário, as ocorrências à autoridade policial competente.

II – À Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Coordenar as ações de fiscalização ambiental relacionadas à proteção e bem-estar animal;
b) Avaliar as condições sanitárias e ambientais dos locais denunciados;
c) Encaminhar relatórios técnicos e aplicar penalidades administrativas, quando cabíveis;

d) Realizar vacinação, castração e atendimentos emergenciais de animais em risco, em articulação com programas e convênios existentes;

e) Realizar ações socioeducativas e de apoio à família

III – À Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Realizar avaliação social das famílias envolvidas;
b) Promover encaminhamentos para inclusão em programas de segurança alimentar, benefícios eventuais e serviços da rede socioassistencial;
c) Atuar com abordagem humanizada e protetiva às famílias com limitações de recursos para o cuidado adequado dos animais.

IV – À Secretaria Municipal de Saúde:
a) Apoiar as ações intersetoriais por meio da Vigilância Sanitária e da Saúde Pública Veterinária, quando necessário.

Art. 5º - Os casos identificados como maus-tratos por negligência deverão ser encaminhados prioritariamente para ações educativas e de apoio à família, evitando medidas punitivas que agravem o ciclo de exclusão.


Art. 6º - A identidade do denunciante será preservada, sendo garantido o sigilo das informações, salvo quando expressamente autorizado pelo denunciante ou exigido por decisão judicial.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias ou convênios com organizações da sociedade civil, universidades, entidades protetoras dos animais ou outros entes públicos para auxiliar na operacionalização, divulgação e fiscalização decorrentes desta Lei.

Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de fevereiro de 2025.

FABIELE DE SOUZA TREVISAN BERGAMIN

Vereadora Republicanos

Observações técnicas:

A proposta não cria despesas diretas nem invade competências administrativas.

É juridicamente viável por ser uma proposição de interesse local, conforme o art. 30, I da Constituição Federal.

Permite ampla regulamentação pelo Executivo.

Está em conformidade com o art. 225, §1º, VII da Constituição, que obriga o poder público a proteger os animais contra crueldade.

J U S T I F I C A T I V A
Apresento à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Leme-SP, o serviço “Disque-Denúncia de Maus-Tratos Contra Animais”, com o objetivo de fortalecer as ações de proteção e bem-estar animal, promover a conscientização social e garantir o cumprimento da legislação ambiental e penal vigente.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, §1º, inciso VII, estabelece que “incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”. Tal preceito impõe não apenas uma faculdade, mas um dever aos entes públicos de agir em defesa dos animais.

O abandono, os maus-tratos, a negligência e a violência contra animais são práticas recorrentes que precisam de mecanismos ágeis e acessíveis para denúncia e fiscalização. No entanto, muitas vezes, os cidadãos não sabem a quem recorrer ou sentem-se desestimulados diante da burocracia.

Nesse contexto, o Disque-Denúncia de Maus-Tratos Contra Animais surge como um instrumento de cidadania e de fortalecimento das políticas públicas de proteção animal. Sua implementação permitirá que a população participe ativamente da fiscalização e do combate aos abusos, promovendo uma cultura de respeito à vida e à dignidade dos animais.

A proposta aqui apresentada respeita integralmente os limites de atuação do Poder Legislativo, uma vez que apenas autoriza e propõe diretrizes para a criação do serviço, sem impor ao Executivo obrigações administrativas ou orçamentárias imediatas, ficando sua regulamentação e operacionalização a critério da Administração Municipal.

Além disso, a proposta prevê a articulação entre diferentes órgãos públicos e permite parcerias com entidades da sociedade civil, reforçando a ideia de uma política pública descentralizada, eficiente e participativa.

Diante da relevância da matéria e do crescente clamor popular por ações efetivas em defesa dos animais, peço o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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